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I - solicitar das Unidades Básica e Complementar da Agrodefesa a 
relação de documentos sigilosos;
II - compilar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo;
III - publicar no site da transparência, e;
IV - manter o site da transparência sempre atualizado.
§1º A Comissão deverá reunir bimestralmente para desenvolvimen-
to dos trabalhos, consolidando-os em relatórios semestrais a serem 
publicados no site
§2º A CPADS poderá dirimir quaisquer dúvidas sobre os documentos 
a serem classificados e/ou desclassificados.
Art. 3º  Estabelecer responsabilidade aos titulares das Diretorias, 
Gerências e Coordenações da AGRODEFESA para providenciar 
a classificação das informações sob sua guarda, compreendendo 
como responsabilidade:
I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação 
para fins de classificação em qualquer grau de sigilo;
II - assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hierar-
quicamente superior quanto a classificação, reclassificação ou 
reavaliação de informação classificada em qualquer grau de sigilo;
III - propor o destino final das informações desclassificadas, 
indicando os documentos para a guarda permanente, observando o 
disposto na Lei Federal nº 8159, de 08 de janeiro de 1991;
IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassi-
ficadas e documentos classificados em cada grau de sigilo, a ser 
disponibilizado na internet.
Art. 4º Revoga-se a Portaria nº  811 de 10 de dezembro de 2018 
(5107146)
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA, Goiânia-GO.

José Essado Neto
Presidente

<#ABC#192861#10#228521/>

Protocolo 192861

Departamento Estadual de Transito – DETRAN
<#ABC#192673#10#228307>

Portaria 1127/2020 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do que consta do Processo n° 202000025012036 (Processo Ad-
ministrativo - P.A.  nº 107/2020), especialmente o DESPACHO nº 
2640/2020 SEI (000014618534) - GEAUD- 05004  da Gerência de 
Auditoria deste Departamento;

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Adminis-

trativo em desfavor da Empresa NSA Multiplacas LTDA CNPJ: 
10.881.666/0001-50  por, em tese, haver descumprido os artigos 
2º, § 2º; artigo 30; artigo 40, item II, alíneas “k” e “m” da Portaria 
12/2020/DETRAN;

Art. 2º - Designar os servidores Janes Pereira Gonçalves, 
CPF: 804.719.351-15, Cargo: Assessor A5 - Presidente; Amabily 
Daniele Uchôa, CPF: 064.570.891-78 - Cargo: Assessor A9 - Vice-
-Presidente; Robson Ferreira Rios, CPF: 798.717.631-15, Cargo: 
Assessor A7 - Secretário, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem Comissão de Processo Administrativo, com rito previsto 
na Lei Estadual n° 13.800/2001.

Art. 3º - Estabelecer o prazo previsto em lei, para a 
conclusão do processo de que trata o artigo 1º.

Art. 4º - À Gerência de Auditoria para cumprimento, 
Diretoria Técnica e Gerência de Credenciamento e Controle para 
as devidas providências.

Art. 5º - Determinar a publicação deste ato no Diário 
Oficial do Estado.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, em Goiânia, 07 de agosto de 
2020.

Marcos Roberto Silva
Presidente do DETRAN-GO

<#ABC#192673#10#228307/>

Protocolo 192673
<#ABC#192674#10#228308>

Portaria 1123/2020 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do que consta dos autos do Processo nº 202000025046844, bem 
como o Despacho n° 2626/2020 - GEAUD (000014575578) da 
Gerência de Auditoria deste Órgão;

RESOLVE:
Art. 1º Cancelar, com fulcro no artigo 53 de Lei Estadual 

nº 13.800/2001, Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal-STF 
e Portaria n° 880/2009/GP/PROJUR, art. 2°, o serviço de 
AUTORIZAÇÃO PARA CONFECÇÃO DE PLACA - TRANSFE-
RÊNCIA MUNICÍPIO - TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE 
- GRAVAR/SUBSTITUIR MOTOR (n° atendimento 105913231), 
do veículo marca GMC/12.1700, placa JJZ6860, ano/modelo: 
1997/1998, chassi n. 9BG674NHWVC001705, do nome de RBP 
VEICULOS LTDA ME para MARISVALDO DIVINO DA SILVA , 
devendo a propriedade do citado veículo RETORNAR ao STATUS 
QUO ANTE: RBP VEICULOS LTDA ME, CNPJ n. 07.846.927/0001-
96, em razão de fraude em selo do cartório, conforme diligências 
feitas pela Gerência de Auditoria deste Órgão.

Art. 2º Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial 
do Estado.

Art. 3º À Diretoria de Operações e Gerência de Tecnologia 
para cumprimento e Gerência de Auditoria para as providências 
devidas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Goiás - DETRAN-GO em Goiânia - GO, aos 06 dias do 
mês de agosto de 2020.

Marcos Roberto Silva
Presidente do DETRAN-GO

<#ABC#192674#10#228308/>

Protocolo 192674
<#ABC#192675#10#228310>

Portaria 1124/2020 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do que consta do Processo n° 201900025070735 (Processo Ad-
ministrativo - P.A.  nº 106/2020), especialmente o DESPACHO nº 
1751/2020 SEI (000013046469) - GEAUD- 05004  da Gerência de 
Auditoria deste Departamento;

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Admi-

nistrativo em desfavor do Permissionário CFC GOOLL/GOIÁS - 
CNPJ n. 03.742.627/0001-06 e Guthier Batista de Souza - CPF 
n. 033.383.421-60, por, em tese, haverem descumprido o §2º, 
art. 6º da Portaria DETRAN/GO n. 449/2019, em vigor à época da 
realização das aulas supraditas. Art. 2º - Designar os servidores 
Janes Pereira Gonçalves, CPF: 804.719.351-15, Cargo: Assessor 
A5 - Presidente; Amabily Daniele Uchôa, CPF: 064.570.891-78 - 
Cargo: Assessor A9 - Vice-Presidente; Robson Ferreira Rios, CPF: 
798.717.631-15, Cargo: Assessor A7 - Secretário, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Admi-
nistrativo, com rito previsto na Lei Estadual n° 13.800/2001.

Art. 3º - Estabelecer o prazo previsto em lei, para a 
conclusão do processo de que trata o artigo 1º.

Art. 4º - À Gerência de Auditoria para cumprimento, 
Diretoria Técnica e Gerência de Credenciamento e Controle para 
as devidas providências.

Art. 5º - Determinar a publicação deste ato no Diário 
Oficial do Estado.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, em Goiânia, 06 de agosto de 
2020.

Marcos Roberto Silva
Presidente do DETRAN-GO

<#ABC#192675#10#228310/>

Protocolo 192675
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<#ABC#192676#11#228311>

Portaria 1130/2020 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do que consta do Processo n° 202000025025509 (Processo Ad-
ministrativo - P.A.  nº 108/2020), especialmente o DESPACHO nº 
2641/2020 SEI (000014620139) - GEAUD- 05004  da Gerência de 
Auditoria deste Departamento;

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Adminis-

trativo em desfavor da estampadora Placauto Ind e Comércio 
de Placas Ltda - CNPJ: 00.915.926/0001-07  por, em tese, haver 
descumprido inciso IV do Artigo 36 e alínea L do Artigo 40 da 
Portaria 12/2020 do DETRAN.

Art. 2º - Designar os servidores Janes Pereira Gonçalves, 
CPF: 804.719.351-15, Cargo: Assessor A5 - Presidente; Amabily 
Daniele Uchôa, CPF: 064.570.891-78 - Cargo: Assessor A9 - Vice-
-Presidente; Robson Ferreira Rios, CPF: 798.717.631-15, Cargo: 
Assessor A7 - Secretário, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem Comissão de Processo Administrativo, com rito previsto 
na Lei Estadual n° 13.800/2001.

Art. 3º - Estabelecer o prazo previsto em lei, para a 
conclusão do processo de que trata o artigo 1º.

Art. 4º - À Gerência de Auditoria para cumprimento, 
Diretoria Técnica e Gerência de Credenciamento e Controle para 
as devidas providências.

Art. 5º - Determinar a publicação deste ato no Diário 
Oficial do Estado.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, em Goiânia, 07 de agosto de 
2020.

Marcos Roberto Silva
Presidente do DETRAN-GO

<#ABC#192676#11#228311/>

Protocolo 192676
<#ABC#192680#11#228313>

Portaria 1129/2020 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do que consta do Processo n° 202000025037899 (Processo Ad-
ministrativo - P.A.  nº 105/2020), especialmente o DESPACHO nº 
2616/2020 SEI (000014561248) - GEAUD- 05004  da Gerência de 
Auditoria deste Departamento;

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Admi-

nistrativo em desfavor do permissionário Despachante Felipe 
Ltda - CNPJ: 05.066.043/0001-93 ; Thiery Pitagoras Monteiro 
- CPF: 007.654.991-77; Valdeci Dos Santos Trindade - CPF: 
881.094.615-49 e Lucinete Barbosa de Andrade Santos - CPF: 
764.710.711-91 por, em tese, terem infringido artigo 27, inciso VIII; 
artigo 29, inciso VIII da Portaria n. 781/2020/DETRAN, bem como 
artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro.

Art. 2º - Designar os servidores João José Tavares, 
CPF: 136.826.521-91, Cargo: Assistente de Gestão Administrativo 
AV - Presidente; Rayza Gomes Rodrigues CPF: 049.276.741-69 
- Cargo: Assessor A9 - Vice-Presidente; Omar Sahb Filho, CPF: 
690.175.491-49, Cargo: Assessor A7 - Secretário, para, sob a 
presidência do primeiro, comporem Comissão de Processo Admi-
nistrativo, com rito previsto na Lei Estadual n° 13.800/2001.

Art. 3º - Estabelecer o prazo previsto em lei, para a 
conclusão do processo de que trata o artigo 1º.

Art. 4º - À Gerência de Auditoria para cumprimento, 
Diretoria Técnica e Gerência de Credenciamento e Controle para 
as devidas providências.

Art. 5º - Determinar a publicação deste ato no Diário 
Oficial do Estado.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, em Goiânia, 07 de agosto de 
2020.

Marcos Roberto Silva
Presidente do DETRAN-GO

<#ABC#192680#11#228313/>

Protocolo 192680

<#ABC#192683#11#228316>

Portaria 1131/2020 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do que consta do Processo nº 202000025042068, bem como 
Despacho n° 901/2020 - GHET (000014578245), da Gerência de 
Habilitação e Exames de Trânsito desse Departamento;

RESOLVE:
Art. 1º Cancelar, a pedido, a Carteira Nacional de 

Habilitação - CNH em nome do Sr. ROBERTO MOYA , registro 
nº 03191884777, categoria “B”, CPF nº 036.030.911-91, em 
conformidade com a Nota Técnica nº 2/2019 - PROCSET, da 
Procuradoria Setorial deste Departamento, adotado por esta 
Presidência.

Art. 2º Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial 
do Estado.

Art. 3º À Coordenação do RENACH, via Diretoria de 
Operações para conhecimento e cumprimento.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, em GOIÂNIA - GO, aos 07 dias 
do mês de agosto de 2020.

Marcos Roberto Silva
Presidente do DETRAN-GO

<#ABC#192683#11#228316/>

Protocolo 192683
<#ABC#192661#11#228291>

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 202000025021618; ASSUNTO: Contrato nº 
039/2020 DETRAN/GO; OBJETO: Prestação de serviços de te-
lecomunicações (link); VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir de 
06/08/2020; VALOR TOTAL: R$ 52.087,80; PARTES: DETRAN/
GO e a empresa CLARO S.A.; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2020.29.61.06.122.1036.2126.03; NATUREZA DE DESPESA: 
3.3.90.40.30; FONTE DE RECURSO: 100; NOTA DE EMPENHO:  
00033; DATA: 03/08/2020; VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$  
21.703,25.

<#ABC#192661#11#228291/>

Protocolo 192661
<#ABC#192668#11#228302>

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 201900025055519; ASSUNTO: Contrato nº 037/2020 
DETRAN/GO; OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento da 
CIRETRAN de Rio Verde/GO; VIGÊNCIA: 60(sessenta) meses a 
partir de 07/08/2020; VALOR TOTAL: R$ 360.000,00; PARTES: 
DETRAN/GO e a empresa PJR INCORPORAÇÕES LTDA; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2020.29.61.06.122.1036.2127.03; 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39.12; FONTE DE RECURSO: 
100; NOTA DE EMPENHO:  00175; DATA: 27/07/2020; VALOR DA 
NOTA DE EMPENHO: R$  66.000,00.

<#ABC#192668#11#228302/>

Protocolo 192668

Goiás Previdência – GOIASPREV
<#ABC#192511#11#228117>

GOIÁS PREVIDÊNCIA - GOIASPREV
EXTRATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE

Processo nº 202011129002965

Instituidor do benefício: Nazú da Cunha. Data do Óbito: 14/02/2020. 
Pensionista: Divina Martins da Cunha, viúva, início: 14/02/2020, 
duração: vitalícia. Despacho Concessor nº 4100/2020-GAB. Fun-
damentação Legal: Art. 97-A da Constituição do Estado de Goiás, 
introduzido pela Emenda Constitucional nº 65/2019, arts. 23 e 24 da 
Emenda Constitucional nº 103/2019, Lei Complementar nº 77/2010, 
alterada pelas Leis Complementares nºs 102/2013 e 124/2016, e Lei 
nº 8.213/1991, no que couber.

Milena Guilherme Dias Barcelos
Diretor de Previdência

Gilvan Cândido da Silva
Presidente

<#ABC#192511#11#228117/>

Protocolo 192511
<#ABC#192512#11#228118>

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS
Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL
                   CODIGO DE AUTENTICACAO: bc372eeb


